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Extrato 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DPG N° 008/2024 
 
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
 
OBJETO:  Cessão de espaço - situado na Praça oito de Janeiro, nº 192 – Centro, 
locado através da solicitação de contratação n° 94/2024, para estabelecimento da 
subsede da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em São José dos 
Pinhais. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 24 de abril de 2024 
 
NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 19.990.162-1 
 
FISCAL DPE-PR: Carlos Augusto Silva Moreira Lima - Defensor Público 
 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2024 
 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 148, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

Designa defensores/as públicos/as titulares de 
Defensorias Públicas Itinerantes de Curitiba e de 
Defensorias Públicas de substituição da 1ª região, 
e os/as defensores/as públicos/as substitutos 
lotados na 1ª região – Edital DPG nº 32/2024 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18, VII e XII, da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CSDP nº 19/2023;      
 
CONSIDERANDO os Editais nº 32/2024 e 34/2024 e o contido no Protocolo nº 
22.022.997-1;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços das unidades da 
Defensoria Pública e a conveniência e oportunidade no preenchimento dos referidos 
ofícios (órgãos de atuação), sem prejuízo de outras a serem preenchidas por designação 
para acumulação de funções, 
 


